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DESENVOLVIMENTO
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TERMO DE REFERENCIA No 05/2025

SELEGAO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA CELEBRAGAO DE CONTRATO DE
SUBPERMISSAO ONEROSA DE USO, COM IMPLANTAGAO, EXPLORAGAO, ADMINISTRAGAO E
OPERAGAO COMERCIAL DE LIVRARIA & CAFE ESPECIALIZADA NAS DEPENDENCIAS DO MUSEU DO
AMANHA

Torna-se publico, para conhecimento dos interessados, que o Instituto de Desenvolvimento e Gestdio,
pessoa juridica de direito privado sem fins lucrativos, com filial inscrita no CNPJ/ME sob o no
04.393.475/0004-99 e enderego & Praga Maud, 1, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.281-240, por meio da
Comiss@io de Avaliacdio, realizard processo de selec&o, na modalidade CONCORRENCIA, do tipo TECNICA
E PRECO. nos termos da Politica de Compras e Contrata¢des Sustentdveis do IDG, de 02 de abril de 2024,
lbem como as exigéncias estabelecidas neste Termo de Referéncia.

. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referéncia tem por objeto a sele¢do de pessoa juridica para celebragdo de
contrato de subpermissdo onerosa de uso. com implantagdo. exploragdo., administra¢do e operagdo
comercial conjunta de uma Livraria & Café nas dependéncias do Equipamento Publico denominado Museu
do Amanhd (MDA), localizado na Praga Maud, no Centro da cidade do Rio de Janeiro, RJ, conforme as
especificagdes contidas no presente Termo de Referéncia e seus anexos.

A principal premissa da Livraria & Café Especializada é o foco em ciéncias, humanidade, clima, inovag¢do e
futuros, incluindo, mas ndo se limitando a:

1. Cadfeteria (alimentos e bebidas — A & B), com oferta compativel com padrées de qualidade, saude e
sustentabilidade do MDA.

e Conceito gastronémico compativel com publico diverso (moradores, turistas, escolares), incluindo
op¢des vegetarianas/veganas, sem gluten/lactose;

e Politica de compras sustentaveis (produtores locais, sazonais, redu¢dio de descartdveis, logistica de
residuos, contemplando a redugdo de desperdicio, dentre outros), incluindo a vedagéio do plastico de
uso unico;

Padrées de servico, SOPs, capacitagdo continua de equipe;
Possibilidade de eventos catering para agées no MDA (sem exclusividade).

2. Livraria especializada (livros/impressos e correlatos) com curadoria alinhada as linhas editoriais do

Museu do Amanhg;

e Curadoria  editorial:  ciéncia,  tecnologia, = meio  ambiente,  humanidades,  culturas
indigenas/afro-brasileiras, cidades, design, inovagdo, futuros, museologia, educagéo e infancias;

e A selecdo dos titulos deverd acompanhar os grandes eixos do museu — como Sustentabilidade,
Diversidade, Inova¢do e Convivéncia — criando pontes entre literatura, ciéncia, filosofia, artes e
saberes tradicionais. Contemplando a jornada de exploragdo dos préximos 50 anos proposta pelo
Museu do Amanhd, guiada por perguntas fundamentais que a humanidade sempre se fez: De onde
viemos? Quem somos? Onde estamos? Para onde vamos? E, o mais importante, como queremos ir?;
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Itens de papelaria/objetos apenas com autorizagéo prévia do MDA;

Integragéio com os programas de Vizinhos do Amanhd, Educag¢do, Programagdo, Exposicoes, e

Catedra UNESCO do MDA (alfabetizacdo em futuros). com calenddrio de ativagbes mensais;

e Politica de consignagdo com editoras/selos (quando cabivel) e de titulos em outros idiomas (minimo a
ser proposto pela proponente).

e Desenvolvimento de agenda de programagdo em parceria com a drea de conteudo, trazendo
conexdo clara entre o que é proposto pelo Museu do Amanhd e o que estd sendo exposto e/ou
trabalhado no espago da Livraria;

e Espaco dedicado as criangas, com livros e atividades que estimulam imaginacéo e descobertas
alinhados a linha curatorial do Museu do Amanhé;

e Concepgdo arquiteténica e operacdo com foco em sustentabilidade.

3. Venda de produtos relacionados ao Museu do Amanhd (papelaria, design, lembrangas, jogos
cientificos etc.) exclusivamente mediante autorizagdo prévia e escrita do MDA/IDG, inclusive para
colegdes cdpsula e co-branded:;

4. Integragdo programatica com ag¢des educativas, cientificas, artisticas e de inovagdo do MDA
(langamentos, clubes de leitura, conversas, sessdes de autégrafos, residéncias, mini exposi¢des
editoriais etc.).

1.2. O espaco objeto desta subpermisséio onerosa de uso estd localizado no Atrio, com drea il
aproximada de 78 m?.

1.3. Principios e diretrizes:

Aderéncia aos principios do MDA: sustentabilidade, convivéncia, diversidade e acesso;
Respeifto a normas sanitdrias, de seguranga, acessibilidade e protegdo ao patrimdnio;
Alinhamento ao Manual de Marcas/Comunicagdo do MDA/IDG (materiais e ambientagdo sujeitos &
aprovagdo preévia);

e Observancia ao Codigo de Etica e Conduta do IDG e &s politicas de compras e contratacées
sustentaveis;

e Resguardo de compromissos e exclusividades de patrocinadores e parceiros do MDA.

1.4. O hordrio de funcionamento deve acompanhar o hordrio de visitagdio do MDA, conforme
determinagdo da Administracdo do MDA.

141. O MDA permanece aberto de quinta-feira a ter¢a-feira, das 10 hs as 18 hs, sendo a entrada
permitida até as 17 hs.

1.42. A amplia¢@o do hordrio de funcionamento para atendimento de programagdo especifica tanto do
MDA, como de terceiros, como por exemplo, eventos noturnos e/ou sessdes especiais, serdo previamente
acordadas com a drea gestora do Contrato.

. VALOR ESTIMADO DA SUBPERMISSAO PARA EXPLORAGAO COMERCIAL DA AREA
21. A Proponente deverda considerar Outorga Varidvel na ordem de 10% (dez por cento) sobre o
faturamento bruto mensal com o minimo de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo este valor revisado apos 12
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meses de vigéncia do contrato, mediante acordo entre as partes.

211 Nos primeiros 12 meses de vigéncia do contrato serd concedida a suspensdo tempordria da
cobranga do valor minimo de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo a contraprestagdo paga exclusivamente
sobre o faturamento bruto mensal. A partir do 130 més o valor minimo de contraprestagdo passa a ser
aplicado integralmente, caso o valor calculado pela porcentagem seja inferior ao piso estabelecido.

212. A Proposta deverd detalhar os impostos, encargos, investimentos, CAPEX/OPEX, fluxo de caixa e
tambeém o estudo de payback.

2.1.3. Sem o6nus de despesas ao IDG/MDA (dgua, energia, limpeza etc. sob responsabilidade da
subpermissiondria — com individualiza¢do de medi¢do ou ressarcimento mensal);

22. O valor da outorga serd reajustado a cada 12 (doze) meses durante a vigéncia do Contrato, e assim
sucessivamente, com base na variagdo positiva do IGPM/FGV ocorrida no periodo. Na falta deste indice,
serd escolhido um indice substituto.

23 Por se tratar de concorréncia por técnica e prego, a sele¢cdo do proponente serd realizada mediante
a forma de pontuagdo prevista no Termo de Qualificagdo Técnica (Anexo I). Entretanto, o valor minimo de
remuneragdo indicado no item 2.1 deverd ser observado pelos proponentes, sob pena de inabilitagdo.

23.1. O proponente que apresentar percenfual superior aos 10 % indicados no item 2.1 receberd uma
pontuagdo extra na sua avaliagdo técnica. Cada 0,5% apresentado corresponderd a uma pontuagdo extra
conforme indicado no item 2 do TQT (Critérios de Avaliacdo).

. VIGENCIA DO CONTRATO E FORMA DE EXECUGAO.

3.1 Para todos os fins e efeitos legais, o confrato a ser firmado entre as partes terd a vigéncia de 24 (vinte e
quatro) meses, podendo ser prorrogdvel mediante prévio acordo entre as partes, na hipdtese de interesse
do SUBPERMITENTE, submetida a possibilidade & permanéncia do IDG na gestdo do equipamento publico,
podendo ser rescindido antes nas hipoteses previstas na minuta contratual (Anexo II), e serd regido pelas
disposi¢des constantes do direito civil.

3.2. O Contrato poderda ser prorrogado, suspenso ou rescindido, a critério das partes sempre que
houver motivagdo, forca maior, fato do principe, ou atraso injustificado superior a 120 (cento e vinte) dias da
emissdo de autorizagdes e alvards pelos orgdos reguladores (municipais e federais).

3.3. O SUBPERMISSIONARIO serd exclusivamente responsdvel pelo integral e perfeito cumprimento
das obriga¢des assumidas, sem qualquer nus ou responsabilidade subsididria para o SUBPERMITENTE.

. DA PARTICIPAGAO
4.1 Poderdo participar deste procedimento de selegdio interessados cujo ramo de atividade seja compativel
com o objeto desta concorréncia, e que estejom cadastrados no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
(CNPJ) com CNAE (Classificagdio Nacional de Atividades Econdmicas) e objeto social sejam compativeis e
atendam das exigéncias contidas no presente Termo de Referéncia e no Termo de Qualificagdo Técnica
(Anexo 1), que é parte integrante do processo de selegdo em curso.

4.2, Eventuais duvidas deverdo ser enviadas por escrito também para o endere¢o de e-mail do Setor
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de Suprimentos do IDG: compras.rji@idg.org.br e andrea.bromundt@idg.org.br, cabendo ao IDG apresentar
resposta da mesma forma, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Posteriormente, todos os
esclarecimentos adicionais serdo divulgados no site www.idg.org.br para que todos os interessados no
presente Termo de Referéncia possam ter acesso as informagdes.

43. N&o poderdo participar desta selegdo os interessados:
l Que ndo atenderem a todas as exigéncias do presente Termo de Referéncia e do Termo de
Qualificagéio Técnica, inclusive quanto & documentagdo;
Il. Proibidos de participar de licitagdes e concorréncias e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislagdo vigente;

Il Estrangeiros que ndo tenham representagdio legal no Brasil com poderes expressos para
receber citagdo e responder administrativa ou judicialmente;

V. Que se enquadrem nas vedagdes previstas no Politica de Compras e Contratagdes
Sustentaveis do IDG;

V. Que se enquadrem nas vedagdes previstas no Politica de Compras e Contratagdes
Sustentaveis do IDG;

VI. Que estejom sob concordata, recuperacdo judicial ou extrajudicial, processo de faléncia,
concurso de credores, em processo de dissolugdio ou liquidagdo.

4.4, Ficardo impedidas de participar pessoas juridicas que ndo possam contfratar mé&o de obra em
regime de subordinagdo previsto na Consolidacdo das Leis do Trabalho e, consequentemente, ndo possam
assegurar aos frabalhadores prestadores de servigos todos os direitos sociais, trabalhistas e previdencidrios
estabelecidos no art. 7o da Constituicdo Federal.

4.5, Os interessados deverdo declarar em Carta que estdo cientes e concordam com as condigdes
contfidas no Termo de Referéncia em questdo e seus anexos, bem como que cumprem plenamente os
requisitos de habilitagdo definidos no mesmo, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitagdio nesta
sele¢do, estando cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores (cf. modelo de Declaragdo
de Habilitag&o - Anexo lll - do presente Termo de Referéncia), bem como que adotam conduta justa e
ética, compativeis com as diretrizes estabelecidas no Cédigo de Etica e Conduta do IDG, disponivel no
endereco: https://idg.org.br/o-instituto/codigo-de-etica-e-conduta, os quais desde j& declara conhecer e
respeitar.

4.6. O IDG julgara e classificard as propostas até o dia 10 de novembro de 2025 de acordo com os
critérios estabelecidos neste Termo de Referéncia. no Termo de Qualificagcdo Técnica em anexo e na
Politica de Compras e Contratagdes Sustentaveis do IDG.

. DO CREDENCIAMENTO E ENVIO ONLINE DA PROPOSTA
5.1 O credenciamento para participacdo serd realizado mediante envio de formuldrio preenchido aos

e-mails compras ri@idg.orgbr e andreabromundt@idg.org.br, conforme modelo do Anexo lll e envio de

Cartdo CNPJ do presente Termo de Referéncia, que deve conter obrigatoriamente assinatura eletrénica.

5.2 Apds a confirmagdo de recebimento do e-mail indicado serd realizada andlise do Cadastro
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Nacional de Atividades Econdmicas (CNAE) da empresa no caso de aderéncia no processo de selegdio serd
enviado um link especifico para que a empresa insira a proposta de acordo com o cronograma de
planejamento apresentado abaixo:

Tabela | - Cronograma de Planejamento

1 |Publica¢io do Termo de Referéncia no site do IDG IDG 17 de outubro de 2025
2 |Confirmacdo de participacdo Proponente Até 21 de outubro de 2025
3 |Agendar visita técnica obrigatoria Proponente Até 22 de outubro de 2025
4 |Visita Técnica Proponente 24 de outubro de 2025
6 |Envio de davidas e questionamentos Proponente 27 de outubro de 2025
7 |Resposta as dividas e questionamentos IDG até 29 de outubro de 2025
8 |Apresentacio da Proposta Proponente 31 de outubro de 2025
53 A confirmacdo do credenciamento serd realizada em até 2 (dois) dias uteis a contar do

recebimento. Em caso de ndio recebimento da confirmagdo de seu credenciamento no prazo previsto, as
proponentes deverdo enfrar em contato através dos e-mails comprasri@idg.orgbr e

andrea.bromundt@idg.org.br até a data de apresentacdo das propostas.

5.4 Posteriormente, todos os esclarecimentos adicionais seréo divulgados no site www.idg.org.br para
que todos os interessados no presente Termo de Referéncia possam ter acesso as informagdes.

5.5 Ndo serdo consideradas as propostas entregues posteriormente & data e hordrio mencionado no
itemn 5.2.

5.6 Todas as referéncias de tempo no Termo de Referéncia observardo o hordrio de Brasilia — DF.

57 O prazo de validade da proposta ndo serd inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentagdo.

5.8 Com a entrega de sua proposta, a proponente assume implicitamente as condi¢des deste Termo

de Referéncia e seus anexos, concordando que:

a. recebeu todos os elementos técnicos e informagdes necessdrias e suficientes para o preparo
de sua proposta;
b. sua proposta engloba fodos os encargos, investimentos, materiais, mdo de obra, servicos,

taxas, impostos e demais obriga¢des necessdrias a plena e fotal execugdo do objeto deste Termo de
Referéncia e do Contrato a ser firmado;

C. assume integralmente as responsabilidades trabalhistas relativas co aftendimento das
contribui¢cdes sociais e previdencidrias pertfinentes.
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6. DA PROPOSTA
6.1 A Documentagdo para Habilitagdo, a Proposta Teécnica e a Proposta de Preco deverdo ser
apresentadas em 3 (trés) arquivos distintos, a saber:
. ARQUIVO No 1 — PESSOA JURIDICA (CNPJ) - DOCUMENTACAO PARA HABILITACAO
Il ARQUIVO No 2 — PESSOA JURIDICA (CNPJ) - PROPOSTA TECNICA
Il ARQUIVO No 3 — PESSOA JURIDICA (CNPJ) - PROPOSTA COMERCIAL

6.2 Da Habilitagéo (ARQUIVO No 1):
O ARQUIVO No 1 deverd conter os documentos relacionados a seguir, indispensaveis & habilitacdo do
concorrente.

6.21  Da Habilitacéo Juridica

Os documentos abaixo listados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da consolida¢dio
respectiva.
l. Declaragdio de habilitagdio acoplada a este Termo de Referéncia na forma do Anexo |l;
Il Atestado de Visita Técnica na forma do Anexo VI;
Il Atos Constitutivos da Pessoa Juridica, em vigor e devidamente registrados, acompanhados
dos documentos de elei¢cdo/designagdo dos administradores, se for o caso;
Il No caso de sociedade empresdria, ou sociedade limitada unipessoal - SLU: ato constitutivo,
estatuto ou confrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatdério de seus administradores;
V. No caso de associa¢do civil sem fins lucrativos: Estatuto Social em vigor devidamente
registrado no Registro Civil de Pessoas Juridicas;
V. No caso de sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indica¢dio dos seus administradores; e
VI. Decreto de autorizag@io, em se fratando de sociedade empresdria estrangeira em
funcionamento no Pais.

6.22 Da Qudlificacdo econémico - financeira
l Certid&@o negativa de faléncia, recuperagdo judicial, recuperagdo extrajudicial ou concordata

expedida pelo distribuidor da sede e/ou domicilio do proponente;

Il Balango patrimonial e demonstragdes contdbeis do ultimo exercicio social, j& exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagdo financeira da pessoa juridica, vedada
a sua substituigdio por balancetes ou balangos provissrios. Poderd também ser anexado o balango de
abertura da proponente, caso esta ainda ndo tenha encerrado seu primeiro ano fiscal.

I, Serdo aceitas publicagdes em didrio oficial ou copias autenticadas de documentos contdbeis
correspondentes ao Balango Patrimonial, & Demonstragdo dos Lucros e Prejuizos Acumulados, &
Demonstragdo do Resultado do Exercicio ja exigiveis e, quando for o caso, ao Relatério de Auditoria.

6.23 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
l. Comprovante de Inscri¢do e Situagdo Cadastral — CNPJ;

Il Alvard ou prova da Inscri¢do estadual e/ou municipal;
Il Certid&o negativa de Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, ou, se for o caso,
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Certid&o comprobatéria de que a pessoa juridica, pelo respectivo objeto, estd isenta de inscrigdio
municipal;

V. Certid&@o Negativa, ou positiva com efeito negativo, de Débitos Fazenddrios e/ou da Divida
Ativa do Municipio;

V. Prova de inscri¢dio estadual, relativo ao domicilio ou sede da pessoa juridica;

VI. Certid@o Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos do Imposto sobre

Operagdes relativas & Circulagdo de Mercadorias e sobre Presta¢@io de Servigos de Transporte
Interestadual, Intermunicipal e de Comunica¢do — ICMS, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, ou Certiddo comprobatoéria de que a pessoa juridica, pelo respectivo objeto, estd isenta de
inscric@o estadual;

VII. Certid&@o Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, da Divida Ativa Estadual expedida
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE);
VIIL. Certid&o Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e & Divida Ativa da Unidio;

XIX. Certificado de Regularidade do Fundo de Garanfia por Tempo de Servico (FGTS),
demonstrando situag¢do regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei;

X. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas.

Da Habilitacdio Técni

6.2.4.1 Para fins de habilitagdo técnica, o proponente deverd apresentar:

i Comprovagdo de experiéncia minima de S (cinco) anos na gestéo conjunta de livraria ou
operagdo editorial varejista e operagdo de cafeteria / restaurante / bar / hotelaria, incluindo curadoria,
compras, exposigdo, consignacdo e relacionamento com editoras por meio de Atestado de
capacidade técnica, em nome da proponente, emitido por pessoa juridica de direito publico ou
privado, que comprove o desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos que sdo objeto do presente Termo de Referéncia. Ser8o admitidos outros
documentos e comprovantes que possam atestar e permitam aferir o tipo, tfempo e o volume
estimado dos servigos prestados;

i Curriculo do(a) curador(a) e/ou gerente editorial, responsavel pela criagéo do conceito
mostrando trabalhos anteriores, cases de sucesso, empreendimentos atuais e passados,
acompanhado da comprovagdo de que o profissional ird compor a equipe destinada & execugdo do
contrato, na hipdtese de a proponente ser declarada vencedora;

il Curriculo do chefe e/ou equipe responsavel pela criagéo e preparo dos carddpios, pratos,
drinks, selecdo de vinhos e servigos em geral e que compord a equipe da proponente na execugdo
do Contrato;

iv. A proposta técnica deverd descrever o Plano de Trabalho e Metodologia que serd adotada
pela proponente para desenvolvimento das atfividades objeto do presenfe Termo de Referéncia,
conforme previsto critérios estabelecidos no Termo de Qualificagdo Técnica;
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6.2.4.2 Para fins da comprovagdo prevista no item 6.2.41, "ii" e iii", poderd ser apresentado comprovante de
que o profissional cujo curriculo foi apresentado compde os quadros sociais da proponente, ou seus quadros
funcionais, apresentando a carteira de trabalho do profissional ou contrato de prestacdo de servigo
devidamente assinado, ou, ainda, declaragéo de compromisso firmado pelo proponente e pelo profissional,
de que este ird compor o quadro técnico de profissionais do proponente, quando da assinatura do Contrato.

63 Da Proposta Técnica (ARQUIVO No 2):
6.3.1 A proposta técnica deverd conter, minimamente, os critérios indicados neste item.

6.3.2 A proposta técnica deverd conter o nome e assinatura do responsavel pela empresa em sua parte
final, pelo seu representante legal;

633 Para fins de elabora¢do da Proposta Técnica, a proponente poderd utilizar as informagdes
constantes neste Termo de Referéncia e seus anexos. Nesta hipdtese, deverd a proponente fazer expressa
meng¢dio em sua proposta acerca da referida utilizagdo.

634 A filizagdo, total ou parcial, das informagdes e premissas constantes no presente Termo de
Referéncia ndo asseguram obrigatoriamente a Comissdo a atribuir notfa mdxima na pontuacdo técnica dos
quesitos.

635 Caso a proponente ndo venha a utilizar, total ou parcialmente, as informagdes e premissas
constantes neste Termo a mesma deverd apresentar, em sua proposta técnica, todas as referéncias usadas,
lbem como indicar o Responsdvel Técnico, com a sua respectiva identificagdio profissional.

6.4.1. Conhecimentos Técnicos:

6.41.1. Neste item, a proponente deverd apresentar relatério técnico e sucinto, que contemple os
elementos a seguir:

(i) Demonstracdo de conhecimento sobre o Museu do Amanhd, suas diretfrizes institucionais e
agdes promovidas pela Organizagdo Social gestora, identificando os conceitos especificos do Museu
e propositos gerais do processo de revitalizagdio da drea, e seus conceitos de inovagdo,
contemporaneidade, variedade, qualidode e sustentabilidade, os pilares de sustentabilidade e
convivéncia, sua missdo e caracteristicas do publico.

(ii) Demonstragdo de plano de agdes que serdo promovidas pela Livraria & Café relacionadas
ao conteudo do Museu, e o conceito integrado do negécio no que diz respeito ao posicionamento,
identidade, experiéncia do visitante, wayfinding, ambientagdo acessivel, dentre outros.

6.42. Plano de Negdcio. Plano de Trabalho e Metodologia

Neste item a proponente deverd apresentar plano de trabalho, metodologia e o plano de negdcios, que
deverdo, obrigatoriamente, estar de acordo com o modelo de Business Model Canvas, conforme tabela O,
abaixo.
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6.4.2.1. As propostas obrigatoriamente deverdo conter o descritivo com o conceito de Livraria & Café que
dever&o adequar-se as premissas do Museu do Amanhd, um Plano de Negacio (business plan) completo,
que deverd ser acompanhado de elementos que permitam a melhor compreensdo e visualizagdo do
Projeto, tais como:

i)
iii)
iv)
V)
vi)
vii)
viii)
ix)
X)

Descritivos escritos com disposi¢des gerais completas;
Desenhos;

Plantas;

Planilhas;

Fotos,

Referéncias;

Moodboards;

Painel Semantico;

Apresenta¢do em Powerpoint impressas,

Videos.

6.4.2.2. Projeto de implantacdo dos espacos, abordando:

°
um
ser

Conceito - descritivo completo e detalhado contendo todos os elementos que fornegam
a visdo mais clara possivel do que serd executado. que permita a identificagdo do conceito a
implantado na operagdo do café, contendo todas as premissas usadas de acordo com a

experiéncia pretendida, incluindo:

. Ambientagdo, identidade visual do espago, pegas e suportes de comunicagdo para
divulgagdio de seus produtos e servigos, estilo, tema,decoragdo, Design;
. Curadoria editorial confemplando linhas e mix de produtos, percentual de idiomas,

definicdio das politicas de consignagdio, integra¢do com programas do MDA, calenddrio bimestral
de afivacdes, dentre outros;

. Variedade de servigcos de acordo com o conceito do Museu do Amanhd;

. Branding: programagdo visual, logotipo, midias sociais, uniformes, carddpios;

. Marketing & Relacionamento: proposta de plano de comunicagdo sujeito a aprovagdo do
MDA, CRM/beneficios a vizinhos, educadores e membros; integragdo com canais do Museu;

. Utilizagdio das dreas: drea da livraria, cozinha, café, preparo, armazenamento, Staff;

- Diferenciais competitivos: beneficios, novidades, diferengas, atualidade, personalizagéo.

. Publico — Tipo de publico-alvo a ser alcangado pelos servigos oferecidos, considerando o
publico e o conceito do MDA.

. Sustentabilidade e ESG — gestdo de residuos, logistica reversa, reducdio de pldsticos,

economia de energia / dgua, desenvolvimento de fornecedores locais, definicdio de metas de
reducdo de desperdicio, acessibilidade comunicacional;

Investimento Planejado - Investimentos que se fagcam necessdrios para adequagéo do

espago por conta do Proponente

. Decoracdo;
. Equipamentos;
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Materiais de consumo;

Primeira compra;

Capital de giro;

Logistica de abastecimento e depdsito de alimentos e pereciveis;

Sistematica de controle de qualidade e vencimento de produtos;

Projeto de Gestdo de Pessoas, indicando turnos, dinémica de vestudrio e higiene

obrigatoria;

Projeto de benfeitorias e altera¢des na infraestrutura, caso seja necessdrio;

Estimativas de:
Tempo de implantagdio - cronograma de barras tipo Gantt, com informagdes basicas do

empreendimento, considerando o inicio como a data de assinatura do contrato e o término como
a data de inauguragdo da livraria & café;

Venda;

Lucro;

Tempo de retorno;

Fluxo de caixa;

Viabilidade econdmico-financeira;
Exemplo de DRE.

Indicadores de Performance:
Venda;
Numero de clientes por tipos de servigo;
Tiquete médio geral e por servigo;
Custo da Mercadoria Vendida (CMV);
Custo de M&o de Obra (CMO);
Custo Primadrio (CMV+CMO ideal de 55 a 65%);
Avaliagdo dos clientes (semestral feito por aplicativo especifico ou por cliente oculto);
Fluxo de caixa e capital de giro;
Marketing — agdes diversas, redes sociais, frafego e engajomento;
Giro de estoque — venda equivalente de 4 a 7 vezes do valor do estoque inicial;
Lucros e perdas;
Descartes, perdas e desperdicio.
Plano operacional
Equipe:
Equipamentos;
Tipos de servico;
Produtos;
Precos;
Pracas.

6.4.2.3. Memoriais descritivos das propostas decorativas do espagos, equipamentos a serem adquiridos e
implantados, contendo, entre outros:

Especifica¢do técnica;
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° Processos;

° Materiais.

6.43. Implantagdo e Gestdo do Empreendimento:

6.4.3.1. Neste item, a proponente deverd indicar qual serd o seu programa de implantagdo e gestéo do
empreendimento para a Livraria & Café, bem como a sua estratégia comercial , comercializagdo de
produtos e prestagdo de servigos, contemplando:

° Sugestdo de carddpio que deverd atender ao publico variado que frequenta a regido e o
Museu do Amanhd, tanto em preco como em variedade. As sugestdes de carddpio deverdo
contemplar o conceito apresentado para as diversas dreas de operacdo e com pregos afualizados
para o més de janeiro de 2026;

° Politica de compras de produtos e servigos, com a origem dos fornecedores e reposicéo,
integragdio a programas sociais e/ou a culturais locais e regionais, respeitando os principios do Museu
do Amanha e diretrizes de alimentacdo saudavel;

° Plano sucinto de marketing e divulgagdo do espaco ao publico, bem como uma proposta de
organograma, valores e missdo da proponente. O material final de divulgaogdo deverd ser
previamente aprovado pelo IDG.

6.4.4. Indicativo de A¢ées comerciais

6.4.41. Neste item dever8o ser descritos as diversas propostas comercicis tendentes a atragdo e
fidelizagdo de clientes para fins de viabilizagdo dos negdécios, atentando-se, minimamente, aos seguintes

itens, sobb demanda e sem exclusividade:

. Eventos diversos para atragdo de publico em hordrios variados;

° Politica comercial de fidelizagdio por meio de agdes especificas de beneficios para
manutengdo e para atragéo de novos clientes;

° Oferecer desconto minimo de 10% (dez por cento) sobre os pregos do carddpio para

funciondrios do IDG e para os integrantes do programa "Vizinhos do Amanhd&" durante o hordrio de
funcionamento do Café.

. Oferecer como forma de pagamento o Vale-Alimentacdo e Vale-Refeigéio oferecidos pelo
IDG cos seus funciondrios.

6.4.5. Procedimentos e agdes que resultem em boas praticas de gestdo, mais eficientes e sustentaveis,
tais como gestdéo ambiental e sustentabilidade, inclusive melhor atendimento aos colaboradores

6.4.6. Para cada item da proposta, a proponente deverd demonstrar a fundamentagdo dos nimeros e
informacdes indicando sua origem e dados que comprovem a sua viabilidade de implantagdo. Para fins de
pontuagdo, serdo desconsiderados os itens da proposta que ndo demonstrem a sua exequibilidade técnica,
quando ndo contemplada ou em desacordo com os requisitos deste Termo de Referéncia ou das premissas
e conceitos do Museu do Amanhd.

6.5. Da Proposta de Prego (ARQUIVO No 3):
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6.5.1.  Arquivo no 3 deverd conter a Proposta de Preco apresentada em 1 (uma) via, contendo as seguintes
informacdes:

l Nome e assinatura do representante legal da concorrente em sua parte final;

Il Apresenta¢do do valor da outorga varidvel sobre o faturamento bruto mensal com
percentual que ndo poderd ser inferior a 10% (dez por cento), atendendo-se ao valor minimo previsto
no item 2.1;

I, Prazo de validade da proposta de, no minimo, 90 (noventa) dias, a contar da data do
protocolo. As propostas que omitirem os prazos de validade das mesmas serdo entendidas como
validas pelo periodo supracitado;

V. Apresentacdo dos seguintes dados da pessoa juridica ou fisica, conforme o caso: razdo
social, nome completo, enderego, telefone, nimero do CNPJ, nimero do RG e CPF e e-mail;

6.5.2. A Proponente deverd apresentar o fluxo econémico do empreendimento pelo prazo do contrato,
que contemple, sem a ele se limitar:

6.5.2.1. Projecdo de Investimentos acompanhada da previsdo de custos do empreendimento como um
todo, bem como do potencial de receitas;

6.5.2.2. Projegdo da rentabilidade, discriminando receitas e despesas, fluxo financeiro e resultado do
empreendedor;

6.5.2.3. Projecdo do faturamento bruto do empreendimento.

6.5.5. Para a elaboragdo do fluxo e da proposta, previstos no item 6.5.2 deverdio ser considerados todos
os custos incidentes do projeto, inclusive os encargos trabalhistas e impostos.

. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1 A andlise e apuragdo das propostas serd realizada pela Comissdo de Avaliagdo instituida pelo IDG
para essa finalidade;

7.2. A habilitag@o serd redlizada por meio da andlise da documentagdo. Se houver indicios de
inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,
poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a proponente comprove a exequibilidade da proposta.

7.3. Os proponentes serdio considerados inabilitados quando ndo apresentarem os documentos
exigidos neste Termo de Referéncia e seus anexos.

7.4. A comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente serd exigida para efeito de assinatura do contrato.

7.5. Havendo alguma restricéo na comprovacdo da habilitagdio exigida neste Termo de Referéncia e
seu Termo de Qualificagdo Técnica, poderd ser assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, a critério
do IDG, para regularizagdo da documentagdo, para pagamento ou parcelamento do débito e para
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emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de negativa.

7.6. A ndo-regulariza¢do da documentacdo, no prazo acima previsto, implicard na inabilitagdo do
proponente, sendo facultado ao IDG convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificagdo,
para a assinatura do contrato, ou revogar a concorréncia.

7.7. Serd desclassificada a proposta que esteja em desacordo com este Termo de Referéncia e seu
Termo de Qualificagdo Técnica, a que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne
valores infimos, abaixo da proposta minima prevista no item 2.1, ou manifestamente inexequiveis.

7.8. Todos os dados informados pelo proponente em sua proposta de preco deverdio refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

7.9. A Comiss@io de Avaliagdo quando detectar erros materiais nas propostas poderd solicitar a
corregdo ao proponente, no prazo de 3 (trés) dias uteis, desde que ndio haja alteragdo do preco proposto.

7.10.  Na avaliogdo da Proposta Técnica a Comissdo de Avalia¢do atribuird notas conforme detalhado no
Termo de Qualificagdo Técnica, devidamente justificadas levando em consideragéo os conceitos e as
explicacdes técnicas e a compatibilidade de cada elemento com os critérios pertinentes de acordo com o
escopo indicado no presente termo.

. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

8.1 A Comiss@o de Avdliagdo abrird os arquivos de todos os proponentes e registrard em ata a
avaliogdo da habilitagdo e das propostas apresentadas, que serd aprovada por todos os participantes. O
resultado da selegdo serd publicado no site do IDG.

8.2. Havendo necessidade, a Comissdo alterard a data para publicagdio do resultado da sele¢dio, que
serd informada no site do IDG.

8.3. A drea de Suprimentos poderd negociar a proposta de prego com o proponente vencedor, sendo
vedada a negociagdio em condigdes diversas das previstas neste Termo de Referéncia.

8.4. As propostas serdo classificadas, em ordem decrescente das respectivas pontuagdes finais, sendo
classificada em 1o lugar a que obtiver a maior Pontuagdo Final e assim sucessivamente.

8.5. Ocorrendo empate, a Comissdio de Avaliagdo analisard as propostas de acordo com a coeréncia
do conjunto dos itens, afinidade com os seus objetivos e potencial de geragdo de fluxo para o Museu do
Amanhd, utilizando como critério de desempate os critérios previstos no item 10.1.4 da Politica de Compras
e Contratacdes Sustentaveis do IDG.

. DA REABERTURA DA SELEGAO DAS PROPOSTAS:
9.1 A andlise das propostas poderd ser reaberta:

9.1.1.  Nas hipdteses de provimento de recurso que leve & anula¢do de atos anteriores a realizagdo da
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andlise precedente ou em que seja anulada a propria selegdo das propostas, situagdio em que serdo
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

9.1.2. Quando houver erro na aceitogdo da proposta mais bem classificada ou quando o proponente
declarado vencedor n&o assinar o contrato, hipdtese em que serd chamada a segunda melhor proposta
classificada.

9.2 A qualquer tempo, antes da celebragéo do instrumento contratual, mediante justificativa publicada
no site do IDG, a Diretoria Estatutdria do IDG poderd suspender ou cancelar o procedimento de sele¢dio
para corrigir vicios insandveis ou para atender requerimento essencial efetuado pela drea requisitante da
contfratacéo.

IMPUGNAGCAO
10..  Em até 05 (cinco) dias corridos a contar da publicagdo do Termo de Referéncia, qualquer pessoa
interessada neste processo de sele¢do poderd impugnar este Termo de Referéncia.

10.2. A impugnagdo deverd ser realizada por forma eletrénica, pelo e-mail compras.ri@idg.org.br ou
andrea.bromundt@idg.org.br;

103.  Caberd & Diretoria Estatutdria decidir sobre a impugnagdo no prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas antes da abertura dos arquivos, fundamentada em parecer da Comissdo de Avaliagdo que contard
com embasamento proferido pela Coordenagdio Juridica, quando for o caso.

10.4.  Acolhida a impugnacdo, serd definida e publicada nova data para a realizagéo do processo de
selecdo.

10.5.  Asimpugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspenderdo os prazos previstos na selegdo.

106.  As respostas ds impugnagdes e aos esclarecimentos prestados pela Comisséo de Selegdo e
Avaliagdio serdio publicadas no site do IDG, www.idg.org.br, para consulta por qualquer interessado.

DOS RECURSOS

1n. Caberd pedido de recurso ao IDG das decisdes da Comissdo de Avaliagdo, sempre por escrito,
entregue no prazo de até 03 (trés) dias corridos contados a partir da publicagdo dos resultados da presente
selegéio no site do Instituto. O recurso deverd ser enviado por forma eletrénica, pelo e-mail
compras.rj@idg.orgbr e andreabromundt@idg.org.br. Havendo recurso, caberd & Comissdio de Avaliagdo
verificar a tempestividade e a existéncia de motivagdo da infengdo de recorrer, para decidir se admite ou
ndio o recurso, fundamentadamente.

1.2. O recurso deverd estar fundamentado, acompanhado de documentos comprobatdérios das
alegagdes da recorrente.

n3. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

11.4. O recurso serd encaminhado a Comissdo de Avaliagdo que deverd proferir o parecer ou direcionar
& decisdo da Diretoria Estatutdria, tratando-se de tema de maior complexidade, no prazo de 15 (quinze)
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dias uteis.
1.5.  Os recursos serdo recebidos sem efeito suspensivo, salvo quando, por sua relevéncia, a Diretoria

Estatutdria entender conveniente a suspensdo dos efeitos da decisdo recorrida, de forma justificada.

1.6. O IDG deverd assegurar o sigilo e integridade dos documentos apresentados pelas participantes,
sendo repassados a ferceiros em grau de recurso quando cabivel.

12. DA DECLARAGAO DO VENCEDOR
12.1. O proponente sera declarado vencedor por ato da Comisséo de Avaliagdo, sendo o resultado publicado
no site do IDG.

13.DA CONTRATAGAO DE SEGUROS
13.1. A proponente declarada vencedora deverd apresentar as seguintes apdlices de Seguro 30 dias
corridos contados da assinatura do Contrato:

1311, Seguro contraincéndio e de Seguro de Responsabilidade Civil;

13.1.2.  Seguro garantia na ordem de 10% do valor estimado da subpermissdo previsto no item 2.1, com
cobertura para fins trabalhistas e previdencidrios a partir da assinatura do contrafo, até o prazo
prescricional previsto em lei, a fim de cobrir eventuais condenagdes judiciais, multas, honordrios advocaticios
e custas judiciais.

1313, Na hipdtese de ser necessdria e autorizada a execugdo de obras civis no espago para sud
adequagdo para o inicio das atividades, antes de sua execugdio, além da aprovagdo do Projeto Executivo
pelo proponente vencedor, serd necessdria a apresentagdo de seguro de riscos de engenharia all risks e
responsabilidade civil geral e cruzada.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1.  Apds convidado a celebrar o contfrato, o vencedor terd o prazo de S (cinco) dias corridos, confados
a partir da data de sua convocagdo, para assinar o Contrato, nos termos da minuta anexa ao
presente Termo de Referéncia.

14.2. O envio dos arquivos para a participa¢do do processo de selegdio pressupde a plena aceita¢do das
cldusulas contratuais estabelecidas na minuta do Contrato acoplada ao presente instrumento.

15. DAS DISPOSIGOES GERAIS
15.1. Estéo impedidos de participar deste procedimento de sele¢do, as pessoas fisicas ou juridicas que,
de alguma forma, tiveram participa¢do na elaboragdio deste Termo de Referéncia e seus anexos, bem como
parentes, até ferceiro grau, de conselheiros, diretores, gerentes ou coordenadores do IDG, bem como
pessoas juridicas que j& fenham sido advertidas em contratos firmados pelo IDG.

15.2. A Diretoria Estatutdria poderd ordenar, a qualquer tempo, auditorias infernas nos processos de
compras e de contratagdo.
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15.3. A Comissdio de Avdliagdio poderd cancelar o procedimento de sele¢do, a qualquer tempo.

15.4. Nd&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizagdo da
publicago do resultado deste procedimento de selegéo na data marcada, a mesma serd
automaticamente fransferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo hordrio anteriormente
estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrdrio, pela Comissdo de Avaliagdo.

158.5. A declaragéo do resultado deste processo de selegéio néo implicard direito a contratagdio.

15.6. Antes da assinatura do contrafo serd exigida a comprovagdo das condi¢des de habilitagdo
consignadas neste Termo de Referéncia, que deverdio ser mantidas pelo vencedor durante a vigéncia do
contrafo.

15.7.  Na hipdtese de o vencedor deste procedimento de selegdo ndo comprovar as condi¢cdes de
habilitagdo consignadas neste Termo de Referéncia ou se recusar a assinar o contrato o IDG, sem prejuizo
da aplicagdo das sangdes das demais cominagdes legais cabiveis ao vencedor, poderd convocar outro
concorrente, respeitada a ordem de classificagdio, para, apds a comprovagdo dos requisitos para
habilitagdo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociagdo, assinar o
contrato.

15.8.  As normas disciplinadoras do procedimento de sele¢dio serdio sempre interpretadas em favor da
ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse do IDG, o principio
da isonomia, a finalidade e a seguran¢a da contratagdo.

15.9.  Os participantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdio de suas propostas e o
IDG n&o serd, em nenhum caso, responsdvel por esses custos, independentemente da condugdo ou do
resultado do procedimento de selegdo.

15.10. Em caso de divergéncia entre disposi¢cdes deste Termo de Referéncia e de seus anexos ou demais
pecas que compdem o processo, prevalecerd as deste Termo de Referéncia.

15.11. O presente Termo de Referéncia e seus anexos estdo disponibilizados, na integra, no endereco
eletrénico www.idg.org.br.

15.12.  Os participantes concordam em manter a mais completa confidencialidade quanto ao conteudo
dos servigos objetos deste Termo de Referéncia, comprometendo-se a fazer com que os seus empregados,
contratados ou prepostos mantenham o mais absoluto sigilo sobre todos os dados, materiais, informagdes,
documentos e especificagdes técnicas ou comerciais fornecidas pelo IDG no decorrer da execugdo do
presente procedimento de sele¢do, sendo vedada a divulgacdo, reproducgdo, duplicagdo, revelagdo e
utilizago de tais dados, materiais, informagdes, documentos e especificagdes técnicas ou comerciais, sob
qualquer hipdtese, salvo determinagdo legal ou autorizagdo prévia e expressa do IDG.

15.13.  Estas obrigagdes e restricdes de confidencialidade terdio eficdcia durante o periodo de 5 (cinco)
anos.
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15.14.  Os participantes se comprometem, desde jd, a ndo utilizar, reter ou duplicar quaisquer informagdes
que lhes forem fornecidas, para criagdo de qualquer arquivo, lista ou banco de dados de utilizagdo
particular de outra Parte ou de ferceiros.

15.15. O IDG poderd fazer o uso total ou parcial dos espagos para eventos especiais e para agdes
relacionadas aos seus espagos museologicos e programagdo do museu, eventos de parceiros e/ou eventos
comercidais.

15.16.  As despesas oriundas da operagdo do proponente vencedor, quando ndo for possivel tfransferi- las
para o nome da subcontratada, entre elas as de dgua e energia elétrica, deverdo ser ressarcidas ao IDG
até o 100 (décimo) dia util do més subsequente, caso ndo seja possivel a instalagdio de medidor individual
nas dependéncias do Museu do Amanhd.

15.17. Todos os documentos exigidos por este Termo de Referéncia que necessitem de assinatura dos
proponentes, poderdo ser assinados de forma manuscrita sem firma reconhecida ou, alternativamente,
através de assinatura eletrénica ou digital, por intermédio de plataforma que permita a rastreabilidade da
sua origem e confiabilidade quando o documento for materializado, através de QR CODE e/ou codigo hash
que deverd compor o préprio documento assinado.

15.18.  As CertidBes, Declarag¢des e outros documentos que ndo fenham em seu corpo, ou em legislagdo
pertinenfe, a indicacdo expressa do prazo de validade, serdo consideradas vdlidas pelo periodo de 90
(noventa) dias corridos a confar da sua expedi¢do.

15.19.  Integram este Termo de Referéncia, para todos os fins e efeitos, os seguinfes anexos:
Anexo | - Termo de Quadlificacdo Técnica;
Anexo Il = Minuta do Contfrato de Subpermissdo de Uso;
Anexo lIl = Declaracdo de Habilitacdo;
Anexo IV - Manual de marcas e identidade visual do Museu do Amanhd;
Anexo V - Modelo do Atestado de Visita ao Imovel;
Anexo VI - Planta baixa do espago.
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	2.1.1.​Nos primeiros 12 meses de vigência do contrato será concedida a suspensão temporária da cobrança do valor mínimo de R$15.000,00 (quinze mil reais), sendo a contraprestação paga exclusivamente sobre o faturamento bruto mensal. A partir do 13º mês o valor mínimo de contraprestação passa a ser aplicado integralmente, caso o valor calculado pela porcentagem seja inferior ao piso estabelecido. 
	2.1.2.​A Proposta deverá detalhar os impostos, encargos, investimentos, CAPEX/OPEX, fluxo de caixa e também o estudo de payback. 
	 
	2.1.3.​Sem ônus de despesas ao IDG/MDA (água, energia, limpeza etc. sob responsabilidade da subpermissionária – com individualização de medição ou ressarcimento mensal); 
	 
	2.2.​O valor da outorga será reajustado a cada 12 (doze) meses durante a vigência do Contrato, e assim sucessivamente, com base na variação positiva do IGPM/FGV ocorrida no período.  Na falta deste índice, será escolhido um índice substituto. 
	 
	2.3.​Por se tratar de concorrência por técnica e preço, a seleção do proponente será realizada mediante a forma de pontuação prevista no Termo de Qualificação Técnica (Anexo I). Entretanto, o valor mínimo de remuneração indicado no item 2.1 deverá ser observado pelos proponentes, sob pena de inabilitação. 
	   
	2.3.1.​O proponente que apresentar percentual superior aos 10 % indicados no item 2.1 receberá uma pontuação extra na sua avaliação técnica. Cada 0,5% apresentado corresponderá a uma pontuação extra conforme indicado no item 2 do TQT (Critérios de Avaliação). 
	 
	3.​VIGÊNCIA DO CONTRATO E FORMA DE EXECUÇÃO. 
	4.​DA PARTICIPAÇÃO 
	5.​DO CREDENCIAMENTO E ENVIO ONLINE DA PROPOSTA 
	6.​DA PROPOSTA 
	6.2​Da Habilitação (ARQUIVO Nº 1): 
	6.2.1​Da Habilitação Jurídica 
	6.2.2​Da Qualificação econômico – financeira 
	6.2.3​Da Regularidade Fiscal e Trabalhista 
	6.2.4​Da Habilitação Técnica  
	 
	6.2.4.1​Para fins de habilitação técnica, o proponente deverá apresentar:  
	 
	i.​Comprovação de experiência mínima de 5 (cinco) anos na gestão conjunta de livraria ou operação editorial varejista e operação de cafeteria / restaurante / bar / hotelaria, incluindo curadoria, compras, exposição, consignação e relacionamento com editoras por meio de Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos que são objeto do presente Termo de Referência. Serão admitidos outros documentos e comprovantes que possam atestar e permitam aferir o tipo, tempo e o volume estimado dos serviços prestados; 
	6.2.4.2​Para fins da comprovação prevista no item 6.2.4.1, “ii” e "iii", poderá ser apresentado comprovante de que o profissional cujo currículo foi apresentado compõe os quadros sociais da proponente, ou seus quadros funcionais, apresentando a carteira de trabalho do profissional ou contrato de prestação de serviço devidamente assinado, ou, ainda, declaração de compromisso firmado pelo proponente e pelo profissional, de que este irá compor o quadro técnico de profissionais do proponente, quando da assinatura do Contrato. 
	6.3​Da Proposta Técnica (ARQUIVO Nº 2): 
	 
	6.3.1​A proposta técnica deverá conter, minimamente, os critérios indicados neste item. 
	6.3.2​A proposta técnica deverá conter o nome e assinatura do responsável pela empresa em sua parte final, pelo seu representante legal; 
	6.3.3​Para fins de elaboração da Proposta Técnica, a proponente poderá utilizar as informações constantes neste Termo de Referência e seus anexos. Nesta hipótese, deverá a proponente fazer expressa menção em sua proposta acerca da referida utilização. 
	6.3.4​A utilização, total ou parcial, das informações e premissas constantes no presente Termo de Referência não asseguram obrigatoriamente a Comissão a atribuir nota máxima na pontuação técnica dos quesitos. 
	 
	6.3.5​Caso a proponente não venha a utilizar, total ou parcialmente, as informações e premissas constantes neste Termo a mesma deverá apresentar, em sua proposta técnica, todas as referências usadas, bem como indicar o Responsável Técnico, com a sua respectiva identificação profissional. 
	6.4.2.​Plano de Negócio, Plano de Trabalho e Metodologia 
	●​Conceito - descritivo completo e detalhado contendo todos os elementos que forneçam uma visão mais clara possível do que será executado, que permita a identificação do conceito a ser implantado na operação do café, contendo todas as premissas usadas de acordo com a experiência pretendida, incluindo: 
	●​Investimento Planejado – Investimentos que se façam necessários para adequação do espaço por conta do Proponente 
	●​Estimativas de: 
	●​Indicadores de Performance: 
	●​Plano operacional 
	6.4.3.​Implantação e Gestão do Empreendimento: 
	 
	6.4.4.​Indicativo de Ações comerciais 
	 
	6.4.5.​Procedimentos e ações que resultem em boas práticas de gestão, mais eficientes e sustentáveis, tais como gestão ambiental e sustentabilidade, inclusive melhor atendimento aos colaboradores  
	6.5.​Da Proposta de Preço (ARQUIVO Nº 3): 
	 

	7.​DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
	7.1.​A análise e apuração das propostas será realizada pela Comissão de Avaliação instituída pelo IDG para essa finalidade; 
	 
	7.2.​A habilitação será realizada por meio da análise da documentação. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a proponente comprove a exequibilidade da proposta.  
	 
	7.3.​Os proponentes serão considerados inabilitados quando não apresentarem os documentos exigidos neste Termo de Referência e seus anexos. 
	 
	7.4.​A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
	 
	7.5.​Havendo alguma restrição na comprovação da habilitação exigida neste Termo de Referência e seu Termo de Qualificação Técnica, poderá ser assegurado o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a critério do IDG, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
	 
	7.6.​A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará na inabilitação do proponente, sendo facultado ao IDG convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a concorrência. 
	 
	7.7.​Será desclassificada a proposta que esteja em desacordo com este Termo de Referência e seu Termo de Qualificação Técnica, a que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente, ou a que consigne valores ínfimos, abaixo da proposta mínima prevista no item 2.1, ou manifestamente inexequíveis. 
	 
	7.8.​Todos os dados informados pelo proponente em sua proposta de preço deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
	 
	8.​DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
	9.​DA REABERTURA DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS: 
	10.​IMPUGNAÇÃO 
	11.​DOS RECURSOS 
	11.1.​Caberá pedido de recurso ao IDG das decisões da Comissão de Avaliação, sempre por escrito, entregue no prazo de até 03 (três) dias corridos contados a partir da publicação dos resultados da presente seleção no site do Instituto. O recurso deverá ser enviado por forma eletrônica, pelo e-mail compras.rj@idg.org.br e andrea.bromundt@idg.org.br. Havendo recurso, caberá à Comissão de Avaliação verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
	12.​DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 
	12.1.​O proponente será declarado vencedor por ato da Comissão de Avaliação, sendo o resultado publicado no site do IDG. 
	13.​DA CONTRATAÇÃO DE SEGUROS 
	14.​DO TERMO DE CONTRATO 
	15.​DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

